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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2023 
INEXIGIBILIDADE N° 016/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2023 

PARTES: MUNICIPIO DE JATEÍ-MS e UM CAMINHO PRODUÇÕES LTDA   

OBJETO: Carreta palco com estrutura completa para shows (estrutura de som, sistema de iluminação, instrumento 

musicais e banda musical MINISTÉRIO UM CAMINHO), para as festividades do 60º aniversário do município de 

Jateí/MS, em conformidade com o Edital e Termo de Referência.  

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

 

02 PREFEITURA MUNICIPAL 
 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABIENTE DO 

PREFEITO  

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICÍPIO  

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA JURÍDICA 

0022 RED 

 

3390.39.23.00.00 Festividades e Homenagens 

1.500.000 FONTE 

VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 31 de Outubro de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Angélica Aparecida P. da Silva, administradora da Contratada 

e as testemunhas.  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2023 
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   TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 029/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante da Lei (Federal) nº. 14.133/21, 

R  E  S  O  L  V  E: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório realizado no dia 07/11/2023, às 07h30min na modalidade Pregão 
Presencial nº. 029/2023, Processo Administrativo nº. 064/2023, que teve por objeto receber propostas para 

Contratação de empresa para aquisição de Playground, destinados a atender a demanda das Secretarias Municipais, 

do tipo menor preço por item, conforme documentos e especificações do Edital do Pregão Presencial e Ata de 

Julgamento. 
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ADJUDICO, às empresas vencedoras: POMPOM MÓVEIS E COMÉRCIO LTDA, situada na Av. Brasil, 236, Centro, 

Tupi Paulista/SP, inscrita no CNPJ sob nº 52.046.982/0001-56, os itens n°. 23558 no valor unitário de R$ 680,00, 

23561 no valor unitário R$ 8.300,00, 22953 no valor unitário R$ 1.900,00, 22958 no valor unitário R$ 1.920,00, 

22957 no valor unitário R$ 1.300,00, 22954 no valor unitário R$ 2.100,00, 22952 no valor unitário R$ 1.990,00, 

16822 no valor unitário R$ 1.440,00, 16821 no valor unitário R$ 2.090,00, 22956 no valor unitário R$ 2.950,00, 

22955 no valor unitário R$ 1.410,00.  

Autorizo a lavratura da ordem de contratação, objeto do edital para que produza os seus efeitos legais.  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 10 de novembro de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 

 
   AVISO DE LICITAÇÃO    

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 197/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 013/2023 

O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico tipo Menor Preço Por Item, 
no dia 27 de novembro de 2023 às 09:00 horas (horário de Brasília), a escolha da proposta mais vantajosa para de 

Contratação de empresa especializada para aquisição de MATERIAIS E INSUMOS, levando em consideração a necessidade 

destes produtos e serviços para a Secretaria Municipal de Saúde de Jatei/MS, com as dotações e demais especificações contidas 

no Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 09:00 horas do dia 13/11/2023 às 08:29 horas do dia 27/11/2023. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 08:59 horas do dia 27/11/2023. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 27/11/2023. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do Município de Jateí-MS, pelo link 

http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e/ou também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. 

Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de Licitações, nos dias úteis, pelo e-mail: 
licitacaojatei@gmail.com, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h00min (Horário Oficial de Brasília-DF), 

de segunda a quinta-feira e na sexta-feira das 08h00min às 14h00min (Horário Oficial de Brasília-DF). 

Jateí/MS, 10 de novembro de 2023. 

Josimar Souza dos Santos 
Pregoeiro Oficial 

 

AVISO DE APURAÇÃO (INVÓLUCROS 01 E 03) CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2023 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Comissão Permanente de Licitações torna público, a convocação dos participantes e 
demais interessados, para apuração do resultado geral das propostas técnicas (invólucros nºs 01 e 03) referentes a 

Concorrência Pública nº 001/2023, Processo Administrativo nº 045/2023, nos termos da legislação pertinente, fica agendado 

para às 10h:30min do dia 17 de novembro de 2023.  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com ,  site www.jatei.ms.gov.br 

ou fone (67) 3465-1133. 
Jateí/MS, 09 de novembro de 2023. 

Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves 

Presidente CPL 
 

   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    
 

   RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO    

Republicação por Incorreção. 
RATIFICAÇÃO Nº 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que determina o artigo 
26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta no presente processo licitatórios de Dispensa 

de Licitação nº 008/2023. 

ADOTO a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no Decreto Federal nº 9.412 de 18 de junho de 2018 que altera 
artigo 24 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 com alterações posteriores, conforme reserva orçamentária, 

justificativa da dispensa e parecer Jurídico. 

RATIFICO a Contratação de empresa especializada em climatização para prestação de serviços de instalação e manutenção 
de condicionadores de ar, para atender as necessidades da câmara municipal de jatei/MS, de acordo com o termo de referencia, 

onde constam as demais especificações do objeto. 

DO CONTRATADO - A contratada será a empresa EDILSON BEZERRA DE SA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 

41.254.401/0001-55. 
DO VALOR - O valor geral da contratação será de: R$ 11.9500,00 (Onze mil Novecentos e Cinquenta reais).  

DO PAGAMENTO–Será pago conforme execução do serviço, e mediante relatório do serviço realizado e De acordo com a 

Emissão da Nota Fiscal. 
DA BASE LEGAL – Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 

DA AUTORIZAÇÃO - Ratifico a presente dispensa de licitação. 

Jateí/MS – MS, 01 de novembro de 2023. 
FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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